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E X P E D IE N T E

O Diário Oficial do Município de Capela do Alto, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Capela do Alto 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: www.capeladoalto.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/capela_do_alto
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PRAÇA SÃO FRANCISCO Nº 26 - CENTRO - CEP 18.195-000 - CGC 46.634.077/0001-14 

FONE (15) 3267-8800 

 

 

             PORTARIA Nº 416/2023 
                                                     de 26 de Setembro de 2023. 

 
     PÉRICLES GONÇALVES, Prefeito do Município de Capela do 
Alto, no uso de suas atribuições legais, e especialmente as contidas no Inciso III do artigo 2º da Lei nº 
1.129/2002; 
 

Considerando que a servidora efetiva, Sra SONIA MARIA 
CORREA LEONOR, PEB II, encontra-se afastada de suas funções por motivo de licença-saúde junto ao 
INSS, sem previsão de retorno às suas atividades laborativas; 

 
Considerando que a ausência da servidora no local causa 

prejuízo no andamento dos serviços; 
 

Considerando a inexistência de Cadastro de Reserva para o 
emprego de PEB II; 

 
Considerando a existência de Chamamento Público Emergencial 

em vigor para o emprego de PEB II; 
 

     RESOLVE: 
     1º - Admitir por prazo determinado até 18/12/2023, para prestar 

serviços como PEB II, o (a) Senhor (a) DANIELA BERGAMINI ERN MARTINS, portador (a) da CIRG nº 

27.264.692-1, PIS 170.66739.55/6, CTPS 3166548/0003, profissional devidamente habilitado (a) para a 

função, aprovado (a) na 2ª (Segunda) colocação na classificação do Chamamento Público Emergencial 

20/2023; 
 
     2º - O (A) nomeado (a) no artigo anterior fica enquadrado (a) na 
referência 1A  da Tabela de Vencimento da Classe de Docentes. 
 

3º - As despesas decorrentes com a execução da presente 
portaria correrão a conta das dotações consignadas ao (à) Secretaria Municipal de Educação no 
orçamento vigente do presente exercício, suplementadas se necessário. 
 
     4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
     Prefeitura Municipal de Capela do Alto, aos 26 de Setembro de 
2023.  
 
 
 
 

PÉRICLES GONÇALVES 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
     Registrada neste Departamento de Recursos Humanos e 
publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município, e, por afixação nesta Prefeitura Municipal, data 
supra. 
 
 
 

ELIZETE CORREA CLETO 
DIRETOR DE DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PRAÇA SÃO FRANCISCO Nº 26 - CENTRO - CEP 18.195-000 - CGC 46.634.077/0001-14 

FONE (15) 3267-8800 

 

 

             PORTARIA Nº 417/2023 
                                                     de 27 de Setembro de 2023. 

 
     PÉRICLES GONÇALVES, Prefeito do Município de Capela do 
Alto, no uso de suas atribuições legais, e especialmente as contidas no Inciso III do artigo 2º da Lei nº 
1.129/2002; 
 

Considerando que a servidora efetiva, Sra TELMA APARECIDA 
DE MOURA QUEVEDO, PEB II, encontra-se afastada de suas funções por motivo de licença-
maternidade, a partir de 26/09/2023; 

 
 
Considerando que a ausência da servidora no local causa 

prejuízo no andamento dos serviços; 
 

Considerando a inexistência de Cadastro de Reserva para o 
emprego de PEB II; 

 
Considerando a existência de Chamamento Público Emergencial 

em vigor para o emprego de PEB II; 
 

     RESOLVE: 
     1º - Admitir por prazo determinado até 18/12/2023, para prestar 

serviços como PEB II, o (a) Senhor (a) ADRIANA CAMARGO SCHUCH, portador (a) da CIRG nº 

40.317.326-7, PIS 200.43270.95/0, CTPS 61189/319, profissional devidamente habilitado (a) para a 

função, aprovado (a) na 1ª (Primeira) colocação na classificação do Chamamento Público Emergencial 

20/2023; 
 
     2º - O (A) nomeado (a) no artigo anterior fica enquadrado (a) na 
referência 1A  da Tabela de Vencimento da Classe de Docentes. 
 

3º - As despesas decorrentes com a execução da presente 
portaria correrão a conta das dotações consignadas ao (à) Secretaria Municipal de Educação no 
orçamento vigente do presente exercício, suplementadas se necessário. 
 
     4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
     Prefeitura Municipal de Capela do Alto, aos 27 de Setembro de 
2023.  
 
 
 
 

PÉRICLES GONÇALVES 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
     Registrada neste Departamento de Recursos Humanos e 
publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município, e, por afixação nesta Prefeitura Municipal, data 
supra. 
 
 
 

ELIZETE CORREA CLETO 
DIRETOR DE DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE CAPELA DO ALTO

Conforme Lei Municipal nº 1.950, de 21 de setembro de 2018

Quinta-feira, 28 de setembro de 2023 Ano VI | Edição nº 1135 Página 4 de 14

Município de Capela do Alto - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PRAÇA SÃO FRANCISCO Nº 26 - CENTRO - CEP 18.195-000 - CGC 46.634.077/0001-14 

FONE (15) 3267-8800 

 

 

             PORTARIA Nº 418/2023 
                                                     de 27 de Setembro de 2023. 

 
     PÉRICLES GONÇALVES, Prefeito do Município de Capela do 
Alto, no uso de suas atribuições legais, e especialmente as contidas no Inciso III do artigo 2º da Lei nº 
1.129/2002; 
 

Considerando que a servidora efetiva, Sra AMANDA ALVES 
ALMEIDA MORAES, PEB II, encontra-se afastada de suas funções por motivo de licença-maternidade 
à partir de 18/07/2023; 

 
Considerando que a ausência da servidora no local causa 

prejuízo no andamento dos serviços; 
 

Considerando a inexistência de Cadastro de Reserva para o 
emprego de PEB II; 

 
Considerando a existência de Chamamento Público Emergencial 

em vigor para o emprego de PEB II; 
 

     RESOLVE: 
     1º - Admitir por prazo determinado até 18/12/2023, para prestar 

serviços como PEB II, o (a) Senhor (a) PATRICIA APARECIDA DE ALMEIDA CORREA, portador (a) 

da CIRG nº 43.405.203-6, PIS 128.28146.26/1, CTPS 54541/278, profissional devidamente habilitado 

(a) para a função, aprovado (a) na 3ª (Terceira) colocação na classificação do Chamamento Público 

Emergencial 20/2023; 
 
     2º - O (A) nomeado (a) no artigo anterior fica enquadrado (a) na 
referência 1A  da Tabela de Vencimento da Classe de Docentes. 
 

3º - As despesas decorrentes com a execução da presente 
portaria correrão a conta das dotações consignadas ao (à) Secretaria Municipal de Educação no 
orçamento vigente do presente exercício, suplementadas se necessário. 
 
     4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
     Prefeitura Municipal de Capela do Alto, aos 27 de Setembro de 
2023.  
 
 
 
 

PÉRICLES GONÇALVES 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
     Registrada neste Departamento de Recursos Humanos e 
publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município, e, por afixação nesta Prefeitura Municipal, data 
supra. 
 
 
 

ELIZETE CORREA CLETO 
DIRETOR DE DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 
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Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Ratificação
Ratificação

Processo Administrativo nº 202/2023
Dispensa 129/2023

TERMO DE RATIFICAÇÃO
Péricles Gonçalves, Prefeito do Município de Capela do

Alto de acordo com o Parecer Jurídico. Ratifica e Homologa
a dispensa de licitação com base no artigo 75 Inciso II da lei
14.133/2021  e  alterações  posteriores,  com  vistas  à
contratação  de  empresa  especializada  de  profissional
médico (a) graduado (a) na especialidade Oftalmologista.

Capela do Alto, 27 de Setembro de 2023.
Péricles Gonçalves - Prefeito Municipal

Processo Administrativo nº 203/2023
Dispensa 130/2023

TERMO DE RATIFICAÇÃO
Péricles Gonçalves, Prefeito do Município de Capela do

Alto de acordo com o Parecer Jurídico. Ratifica e Homologa
a dispensa de licitação com base no artigo 75 Inciso II da lei
14.133/2021 e alterações posteriores, com vistas à DP de
licitação  para  aquisição  de  mudas  destinadas  para
arborização  urbana  (calçamento  público,  praças  e
canteiros).

Capela do Alto, 27 de Setembro de 2023.
Péricles Gonçalves - Prefeito Municipal

Processo Administrativo nº 204/2023
Dispensa 131/2023

TERMO DE RATIFICAÇÃO
Péricles Gonçalves, Prefeito do Município de Capela do

Alto de acordo com o Parecer Jurídico. Ratifica e Homologa
a dispensa de licitação com base no artigo 75 Inciso II da lei
14.133/2021 e alterações posteriores, com vistas à DP de
licitação  para  compra  de  equipamento  eletrocardiógrafo
para uso nas Unidades Básica de Saúde.

Capela do Alto, 27 de Setembro de 2023.
Péricles Gonçalves - Prefeito Municipal

...........................................................................................................

Cotação
Cotação

A Prefeitura Municipal de Capela do Alto, por meio do
Departamento de compras faz comunicar que estão abertas
as cotações para:

REFERENTE  A  SERVIÇOS  DE  INTERNAÇÃO  PARA  06
PACIÊNTES  SENDO 2  MENORES FEMININO E  4  MAIORES
MASCULINO ( POR ORDEM JUDICIAL DE UM PERIODO DE
TRES MESES)

Qualquer  dúvida  entrar  em  contado  com  a
administração.

Os interessados em fornecer estes produtos, deverão
entrar em contato com o Departamento de Compras por
me io  do  te le fone  (15)  3267-8811  ou  e -ma i l :

compras.saude@capeladoalto.sp.gov.br, falar com Neuza.
Capela do Alto, 28 de setembro de 2023.

...........................................................................................................
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Editais
Editais

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA 3ª AUDIÊNCIA
PÚBLICA MUNICIPAL DA SAÚDE

O DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPELA
DO ALTO, vem através deste documento comunicar  aos
cidadãos  que,  de  acordo  com  o  disposto  em  Normas
Técnicas do Ministério  da Saúde,  Tribunal  de Contas da
União  e  Tribunal  de  Contas  do  Estado  de  São  Paulo  –,
realizará  AUDIÊNCIA PÚBLICA MUNICIPAL DA SAÚDE ON-
LINE E PRESENCIAL, no dia 29 de Setembro de 2023,
com  início  às  17:30  Horas  na  sede  da  Câmara
Municipal  de  Capela  do  Alto,  situada  na  Praça  São
Francisco 26, Capela do Alto SP, Cep. 18.195-000, sendo
que,  será realizada no Auditório  da Câmara Municipal  e
também sendo transmitidas ao vivo de forma on-line no
c a n a l
https://www.facebook.com/prefeitura.capeladoalto
para  a  análise  e  apresentação  do  “2º  Relatório
Quadrimestral  da  Saúde do Ano de 2023 (Maio  a
Agosto de 2023)”,  que demonstra as ações realizadas
pelo Setor de Saúde Municipal neste período, os munícipes
poderão  encaminhar  as  perguntas  via  chat  durante  a
realização  da  audiência  ou  no  local  de  participação;  a
participação da sociedade é fundamental. A realização da
Audiência  Pública  Municipal  eletrônica  é  uma  forma  de
assegurar  o  cumprimento  das  disposições  contidas  nas
Normas  Técnicas  do  Ministério  da  Saúde,  Tribunal  de
Contas da União e Tribunal de Contas do Estado de São
Paulo,  bem  como  garantir  transparência  e  participação
popular  no  processo  de  fiscalização  das  ações  de  saúde
praticadas  no  Município.
...........................................................................................................
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